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Decisão da Plenário do Crea-DF - PL/DF nº 00280/2024

Reunião Ordinária N.º 646

  Decisão PL: n° 00280/2024

  Referência: Regimento Interno

  Interessado: Crea-DF

                EMENTA: aprova inversão de pauta referente à Sessão Plenária Ordinária n.º 646, de 11.09.2024.

                DECISÃO

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Distrito Federal (Crea-DF), reunido em 11 de setembro

de 2024, em atendimento ao Art. 22. Parágrafo Único do Regimento Interno que trata da ordem dos trabalhos do Plenário;

considerando que o Art. 22. Parágrafo único dispõe que a ordem dos trabalhos pode ser alterada quando houver matéria

urgente ou requerimento justificado acatado pelo Plenário, após a verificação do quórum; considerando a urgência de

assuntos para aprovação e a possível falta de quórum para aprovação de processos relatados. DECIDIU, por

unanimidade, aprovar a alteração de ordem da pauta tendo em vista a necessidade de aprovação de assuntos urgentes.

Presidiu a sessão a senhora presidente do Crea-DF, Eng.ª Adriana Resende Avelar de Oliveira. Votaram os senhores

conselheiros: ADRIANO SILVA ARANTES, BRASIL AMERICO LOULY CAMPOS, CELSO DE ALCÂNTARA

CHAGAS, DANIEL MONTEIRO ROSA, DEBORA TOMAZ CANTUARIA CLEMENTE, DIOGO SANTOS DE

PAULA, DIOLIVIA ALVES CARVALHO TIBÚRCIO, EDUARDO PICKLER SCHULTER, EGOMAR DICKEL,

ERIKSON LIMA DE OLIVEIRA, FÁBIO FERNANDES OLIVEIRA, FÁBIO OLIVEIRA GUIMARÃES, ISAIAS

BAPTISTA MARTINS, JORGE CAUBY NUNES, KARINE DE SANTES BASTOS MOREIRA, LECY CRISTIANI

RAMALHO, LUIZ SOARES CORREIA, MARCUS VINICIUS BATISTA DE SOUZA, MARJORIE STEMLER DA

VEIGA, MARUSKA LIMA DE SOUSA HOLANDA, MAURO BIANCAMANO GUIMARAES, MAXWELL SIMES

DE SOUZA PAIVA, NATHERCIA CHRISTIANNE BARBOSA GUIMARAES RICCI, SAMANTHA MAIA MELLO e

WALLACE GOMES DE ARAÚJO.

Cientifique-se e cumpra-se.

Brasília-DF, 26 de Setembro de 2024.
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